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PORTARIA   Nº 10.023,   DE 18 DE AGOSTO DE 2023  

ÂNGELO  DANTE  LORENÇÃO,  Prefeito  em

exercício de Itupeva, Estado de São Paulo, no uso

de suas atribuições legais;

Considerando o disposto no artigo 28, I da Lei Complementar nº 387, de 11 de novembro de

2015,  que  estabelece  a  nomeação  como forma de  provimento  inicial  de  servidor  em cargo

público de caráter efetivo: e,

Considerando  o  resultado  do  Concurso  Público  nº  01/2019,  para  admissão  no  cargo  de

Professor  de  Educação  Básica  na  especialidade  de  Educação  Infantil,  conforme  Edital  nº

445/2023 e Processo Administrativo nº 8789/2023, classificada na 135ª colocação;

RESOLVE:

NOMEAR a Sra. GISELE CRESPILHO SIMÃO para ocupar o cargo de

Professor  de Educação Básica  na especialidade de  Educação infantil provimento efetivo,

Ambiente Organizacional Secretaria Municipal de Educação, Classe H, Nível de Capacitação I,

padrão de vencimentos P30 (trinta), com jornada de trabalho de 30 (trinta) horas semanais, para

exercer suas atribuições junto à Secretaria Municipal de Educação, a partir de 22 de agosto de

2023.

Publique-se, registre-se, dê-se conhecimento e arquive-se.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos dezoito dias do mês 

de agosto de dois mil e vinte três.

ÂNGELO DANTE LORENÇÃO
Prefeito em exercício

Registrada  e  Publicada  na  Secretaria  Municipal  de  Gestão  Pública
desta Prefeitura Municipal, na mesma data.

JULIANA ALEIXO MANTOVANI
Secretária Municipal de Gestão Pública

Av. Eduardo Aníbal Lourençon, 15 – Pq. das Vinhas – Itupeva / SP – CEP 13.295-000 – (11) 4591-8100

PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais

Atos Oficiais

Portarias

Portarias
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PORTARIA   Nº 10.022,   DE 21 DE AGOSTO DE 2023  

ÂNGELO  DANTE  LORENÇÃO,  Prefeito  em

exercício de Itupeva, Estado de São Paulo, no uso

de suas atribuições legais;

Considerando o disposto no artigo 28, I da Lei Complementar nº 387, de 11 de novembro de

2015,  que  estabelece  a  nomeação  como forma de  provimento  inicial  de  servidor  em cargo

público de caráter efetivo: e,

Considerando  o  resultado  do  Concurso  Público  nº  01/2019,  para  admissão  no  cargo  de

Professor  de  Educação  Básica  na  especialidade  de  Educação  Infantil,  conforme  Edital  nº

445/2023 e Processo Administrativo nº 8789/2023, classificada na 134ª colocação;

RESOLVE:

NOMEAR a  Sra. NATALIA APARECIDA DE ALMEIDA para ocupar o

cargo de  Professor de Educação Básica  na especialidade de  Educação infantil provimento

efetivo,  Ambiente  Organizacional  Secretaria  Municipal  de  Educação,  Classe  H,  Nível  de

Capacitação I, padrão de vencimentos P30 (trinta), com jornada de trabalho de 30 (trinta) horas

semanais, para exercer suas atribuições junto à Secretaria Municipal de Educação, a partir de 22

de agosto de 2023.

Publique-se, registre-se, dê-se conhecimento e arquive-se.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos vinte e um dias do 

mês de agosto de dois mil e vinte três.

ÂNGELO DANTE LORENÇÃO
Prefeito em exercício

Registrada  e  Publicada  na  Secretaria  Municipal  de  Gestão  Pública
desta Prefeitura Municipal, na mesma data.

JULIANA ALEIXO MANTOVANI
Secretária Municipal de Gestão Pública

Av. Eduardo Aníbal Lourençon, 15 – Pq. das Vinhas – Itupeva / SP – CEP 13.295-000 – (11) 4591-8100
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PORTARIA   Nº 10.013,   DE 18 DE AGOSTO DE 2023  

ÂNGELO  DANTE  LORENÇÃO,  Prefeito  em

exercício de Itupeva, Estado de São Paulo, no uso

de suas atribuições legais;

Considerando o disposto no artigo 28, I da Lei Complementar nº 387, de 11 de novembro de

2015,  que  estabelece  a  nomeação  como forma de  provimento  inicial  de  servidor  em cargo

público de caráter efetivo: e,

Considerando  o  resultado  do  Concurso  Público  nº  01/2019,  para  admissão  no  cargo  de

Professor  de  Educação  Básica  na  especialidade  de  Educação  Infantil,  conforme  Edital  nº

428/2023 e Processo Administrativo nº 8789/2023, classificada na 122ª colocação;

RESOLVE:

NOMEAR a  Sra. LIGIA TAIS SILVA BIANCHI para ocupar o cargo de

Professor  de Educação Básica  na especialidade de  Educação infantil provimento efetivo,

Ambiente Organizacional Secretaria Municipal de Educação, Classe H, Nível de Capacitação I,

padrão de vencimentos P30 (trinta), com jornada de trabalho de 30 (trinta) horas semanais, para

exercer suas atribuições junto à Secretaria Municipal de Educação, a partir de 21 de agosto de

2023.

Publique-se, registre-se, dê-se conhecimento e arquive-se.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos dezoito dias do mês 

de agosto de dois mil e vinte três.

ÂNGELO DANTE LORENÇÃO
Prefeito em exercício

Registrada  e  Publicada  na  Secretaria  Municipal  de  Gestão  Pública
desta Prefeitura Municipal, na mesma data.

JULIANA ALEIXO MANTOVANI
Secretária Municipal de Gestão Pública

Av. Eduardo Aníbal Lourençon, 15 – Pq. das Vinhas – Itupeva / SP – CEP 13.295-000 – (11) 4591-8100
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PORTARIA   Nº 10.012,   DE 18 DE AGOSTO DE 2023  

ÂNGELO  DANTE  LORENÇÃO,  Prefeito  em

exercício de Itupeva, Estado de São Paulo, no uso

de suas atribuições legais;

Considerando o disposto no artigo 28, I da Lei Complementar nº 387, de 11 de novembro de

2015,  que  estabelece  a  nomeação  como forma de  provimento  inicial  de  servidor  em cargo

público de caráter efetivo: e,

Considerando  o  resultado  do  Concurso  Público  nº  01/2019,  para  admissão  no  cargo  de

Professor  de  Educação  Básica  na  especialidade  de  Educação  Infantil,  conforme  Edital  nº

428/2023 e Processo Administrativo nº 8789/2023, classificada na 129ª colocação;

RESOLVE:

NOMEAR a  Sra. VANESSA PAULA LEITE FERREIRA para ocupar o

cargo de  Professor de Educação Básica  na especialidade de  Educação infantil provimento

efetivo,  Ambiente  Organizacional  Secretaria  Municipal  de  Educação,  Classe  H,  Nível  de

Capacitação I, padrão de vencimentos P30 (trinta), com jornada de trabalho de 30 (trinta) horas

semanais, para exercer suas atribuições junto à Secretaria Municipal de Educação, a partir de 21

de agosto de 2023.

Publique-se, registre-se, dê-se conhecimento e arquive-se.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos dezoito dias do mês 

de agosto de dois mil e vinte três.

ÂNGELO DANTE LORENÇÃO
Prefeito em exercício

Registrada  e  Publicada  na  Secretaria  Municipal  de  Gestão  Pública
desta Prefeitura Municipal, na mesma data.

JULIANA ALEIXO MANTOVANI
Secretária Municipal de Gestão Pública

Av. Eduardo Aníbal Lourençon, 15 – Pq. das Vinhas – Itupeva / SP – CEP 13.295-000 – (11) 4591-8100
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PORTARIA   Nº 10.021,   DE 21 DE AGOSTO DE 2023  

ÂNGELO  DANTE  LORENÇÃO,  Prefeito  em

exercício de Itupeva, Estado de São Paulo, no uso

de suas atribuições legais;

Considerando o disposto no artigo 28, I da Lei Complementar nº 387, de 11 de novembro de

2015,  que  estabelece  a  nomeação  como forma de  provimento  inicial  de  servidor  em cargo

público de caráter efetivo: e,

Considerando  o  resultado  do  Concurso  Público  nº  01/2019,  para  admissão  no  cargo  de

Professor de Educação Básica na especialidade de Ensino Fundamental,  conforme Edital nº

449/2023 e Processo Administrativo nº 9693/2023, classificada na 41ª colocação;

RESOLVE:

NOMEAR a  Sra.  ROSELI  MAYUMI  MIASHITA  FURUKAWA para

ocupar o cargo de Professor de Educação Básica na especialidade de Ensino Fundamental

provimento efetivo, Ambiente Organizacional Secretaria Municipal de Educação, Classe H, Nível

de Capacitação I, padrão de vencimentos P30 (trinta), com jornada de trabalho de 30 (trinta)

horas semanais, para exercer suas atribuições junto à Secretaria Municipal de Educação, a partir

de 22 de agosto de 2023.

Publique-se, registre-se, dê-se conhecimento e arquive-se.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos vinte e um dias do 

mês de agosto de dois mil e vinte três.

ÂNGELO DANTE LORENÇÃO
Prefeito em exercício

Registrada  e  Publicada  na  Secretaria  Municipal  de  Gestão  Pública
desta Prefeitura Municipal, na mesma data.

JULIANA ALEIXO MANTOVANI
Secretária Municipal de Gestão Pública

Av. Eduardo Aníbal Lourençon, 15 – Pq. das Vinhas – Itupeva / SP – CEP 13.295-000 – (11) 4591-8100
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PORTARIA Nº 10.330, DE 29 DE SETEMBRO DE 2023

Dispõe “Sobre prorrogação de contrato de trabalho”

ÂNGELO DANTE LORENÇÃO,  Presidente  da  Câmara Municipal  em
exercício  do  cargo de  Prefeito  Municipal  de  Itupeva,  Estado  de  São
Paulo,  usando das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 68,
inciso IX, da Lei Orgânica do Município de Itupeva, de 04 de Abril de
1990, FAZ SABER que:

Artigo 1º - Fica PRORROGADO até 19 de setembro de 2024, o contrato
de trabalho por tempo determinado de ANALICE LEITE DA SILVA, RG nº 20706605X SSP/SP,
CPF 134.399.308-31, admitida para a função de Enfermeiro, lotada junto à Secretaria Municipal
de Saúde, conforme Portaria nº 8691 de 20 de setembro de 2022, permanecendo inalteradas,
até o termo final da presente prorrogação, as condições estabelecidas na referida Portaria, bem
como,  as  demais  cláusulas  e  condições  do  Contrato  de  Trabalho  por  Tempo  Determinado,
firmado em separado.

Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
retroagindo seus efeitos a partir de 21 de setembro de 2023.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos vinte e nove dias do
mês de setembro de dois mil e vinte três.

ÂNGELO DANTE LORENÇÃO 
Presidente da Câmara Municipal em exercício do cargo de Prefeito Municipal

Lavrada, publicada e registrada na Secretaria Municipal de Gestão Pública na data supra.

JULIANA ALEIXO MANTOVANI
Secretária Municipal de Gestão Pública

Av. Eduardo Aníbal Lourençon, 15 – Pq. das Vinhas – Itupeva / SP – CEP 13.295-000 – (11) 4591-8100
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PORTARIA Nº 10.349, DE 29 DE SETEMBRO DE 2023

Dispõe “Sobre prorrogação de contrato de trabalho”

ANGELO DANTE LORENÇÃO,  Presidente  da  Câmara Municipal  em
exercício  do  cargo de  Prefeito  Municipal  de  Itupeva,  Estado  de  São
Paulo,  usando das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 68,
inciso IX, da Lei Orgânica do Município de Itupeva, de 04 de Abril de
1990, FAZ SABER que:

Artigo 1º - Fica PRORROGADO até 27 de março de 2024, o contrato de
trabalho  por  tempo  determinado  de  LEANDRO  DE SOUZA PEDROSO, RG  nº  490125293
SSP/SP, CPF 414.762.978-43, admitido para a função de Agente de Infraestrutura - Ajudante
Geral, lotado junto à Secretaria Municipal de Esportes e Lazer, conforme Portaria nº 9538, de 03
de abril  de  2023,  permanecendo  inalteradas,  até  o termo final  da  presente  prorrogação,  as
condições estabelecidas na referida Portaria, bem como, as demais cláusulas e condições do
Contrato de Trabalho por Tempo Determinado, firmado em separado.

Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
contando seus efeitos a partir de 30 de setembro de 2023.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos vinte e nove dias do
mês de setembro de dois mil e vinte três.

ANGELO DANTE LORENÇÃO
Presidente da Câmara Municipal em exercício do cargo de Prefeito Municipal

Lavrada, publicada e registrada na Secretaria Municipal de Gestão Pública na data supra.

JULIANA ALEIXO MANTOVANI
Secretária Municipal de Gestão Pública

Av. Eduardo Aníbal Lourençon, 15 – Pq. das Vinhas – Itupeva / SP – CEP 13.295-000 – (11) 4591-8100
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PORTARIA Nº 10.346, DE 29 DE SETEMBRO DE 2023

Dispõe “Sobre prorrogação de contrato de trabalho”

ANGELO DANTE LORENÇÃO,  Presidente  da  Câmara Municipal  em
exercício  do  cargo de  Prefeito  Municipal  de  Itupeva,  Estado  de  São
Paulo,  usando das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 68,
inciso IX, da Lei Orgânica do Município de Itupeva, de 04 de Abril de
1990, FAZ SABER que:

Artigo 1º - Fica PRORROGADO até 27 de março de 2024, o contrato de
trabalho por tempo determinado de  MARIA ADRIANA PEIXOTO DA SILVA, RG nº 8534628
SSP/PE, CPF 105.328.664-36, admitida para a função de Agente de Infraestrutura - Ajudante
Geral, lotada junto à Secretaria Municipal de Educação, conforme Portaria nº 9536, de 03 de
abril  de  2023,  permanecendo  inalteradas,  até  o  termo  final  da  presente  prorrogação,  as
condições estabelecidas na referida Portaria, bem como, as demais cláusulas e condições do
Contrato de Trabalho por Tempo Determinado, firmado em separado.

Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
contando seus efeitos a partir de 30 de setembro de 2023.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos vinte e nove dias do
mês de setembro de dois mil e vinte três.

ANGELO DANTE LORENÇÃO
Presidente da Câmara Municipal em exercício do cargo de Prefeito Municipal

Lavrada, publicada e registrada na Secretaria Municipal de Gestão Pública na data supra.

JULIANA ALEIXO MANTOVANI
Secretária Municipal de Gestão Pública

Av. Eduardo Aníbal Lourençon, 15 – Pq. das Vinhas – Itupeva / SP – CEP 13.295-000 – (11) 4591-8100
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PORTARIA Nº 10.345, DE 29 DE SETEMBRO DE 2023

Dispõe “Sobre prorrogação de contrato de trabalho”

ANGELO DANTE LORENÇÃO,  Presidente  da  Câmara Municipal  em
exercício  do  cargo de  Prefeito  Municipal  de  Itupeva,  Estado  de  São
Paulo,  usando das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 68,
inciso IX, da Lei Orgânica do Município de Itupeva, de 04 de Abril de
1990, FAZ SABER que:

Artigo 1º - Fica PRORROGADO até 27 de março de 2024, o contrato de
trabalho por tempo determinado de VANILDA DOS SANTOS TOME, RG nº 411219601 SSP/SP,
CPF 389.375.748-10,  admitida  para  a  função  de  Agente  de  Infraestrutura  -  Ajudante  Geral,
lotada junto à Secretaria Municipal de Educação, conforme Portaria nº 9535, de 03 de abril de
2023,  permanecendo  inalteradas,  até  o  termo  final  da  presente  prorrogação,  as  condições
estabelecidas na referida Portaria, bem como, as demais cláusulas e condições do Contrato de
Trabalho por Tempo Determinado, firmado em separado.

Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
contando seus efeitos a partir de 30 de setembro de 2023.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos vinte e nove dias do
mês de setembro de dois mil e vinte três.

ANGELO DANTE LORENÇÃO
Presidente da Câmara Municipal em exercício do cargo de Prefeito Municipal

Lavrada, publicada e registrada na Secretaria Municipal de Gestão Pública na data supra.

JULIANA ALEIXO MANTOVANI
Secretária Municipal de Gestão Pública

Av. Eduardo Aníbal Lourençon, 15 – Pq. das Vinhas – Itupeva / SP – CEP 13.295-000 – (11) 4591-8100
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PORTARIA Nº 10.343, DE 29 DE SETEMBRO DE 2023

Dispõe “Sobre prorrogação de contrato de trabalho”

ANGELO DANTE LORENÇÃO,  Presidente  da  Câmara Municipal  em
exercício  do  cargo de  Prefeito  Municipal  de  Itupeva,  Estado  de  São
Paulo,  usando das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 68,
inciso IX, da Lei Orgânica do Município de Itupeva, de 04 de Abril de
1990, FAZ SABER que:

Artigo 1º - Fica PRORROGADO até 27 de março de 2024, o contrato de
trabalho por tempo determinado de VALDEVINA LACERDA DE CARVALHO, RG nº 354608502
SSP/SP, CPF 326.525.848-39, admitida para a função de Agente de Infraestrutura - Ajudante
Geral, lotada junto à Secretaria Municipal de Educação, conforme Portaria nº 9533, de 03 de
abril  de  2023,  permanecendo  inalteradas,  até  o  termo  final  da  presente  prorrogação,  as
condições estabelecidas na referida Portaria, bem como, as demais cláusulas e condições do
Contrato de Trabalho por Tempo Determinado, firmado em separado.

Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
contando seus efeitos a partir de 30 de setembro de 2023.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos vinte e nove dias do
mês de setembro de dois mil e vinte três.

ANGELO DANTE LORENÇÃO
Presidente da Câmara Municipal em exercício do cargo de Prefeito Municipal

Lavrada, publicada e registrada na Secretaria Municipal de Gestão Pública na data supra.

JULIANA ALEIXO MANTOVANI
Secretária Municipal de Gestão Pública

Av. Eduardo Aníbal Lourençon, 15 – Pq. das Vinhas – Itupeva / SP – CEP 13.295-000 – (11) 4591-8100
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PORTARIA Nº 10.342, DE 29 DE SETEMBRO DE 2023

Dispõe “Sobre prorrogação de contrato de trabalho”

ANGELO DANTE LORENÇÃO,  Presidente  da  Câmara Municipal  em
exercício  do  cargo de  Prefeito  Municipal  de  Itupeva,  Estado  de  São
Paulo,  usando das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 68,
inciso IX, da Lei Orgânica do Município de Itupeva, de 04 de Abril de
1990, FAZ SABER que:

Artigo 1º - Fica PRORROGADO até 27 de março de 2024, o contrato de
trabalho por tempo determinado de MARIA JOSÉ DA SILVA, RG nº 202791786 SSP/SP, CPF
126.154.528-19,  admitida para a função de Agente de Infraestrutura - Ajudante Geral,  lotada
junto à Secretaria Municipal de Educação, conforme Portaria nº 9532, de 03 de abril de 2023,
permanecendo  inalteradas,  até  o  termo  final  da  presente  prorrogação,  as  condições
estabelecidas na referida Portaria, bem como, as demais cláusulas e condições do Contrato de
Trabalho por Tempo Determinado, firmado em separado.

Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
contando seus efeitos a partir de 30 de setembro de 2023.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos vinte e nove dias do
mês de setembro de dois mil e vinte três.

ANGELO DANTE LORENÇÃO
Presidente da Câmara Municipal em exercício do cargo de Prefeito Municipal

Lavrada, publicada e registrada na Secretaria Municipal de Gestão Pública na data supra.

JULIANA ALEIXO MANTOVANI
Secretária Municipal de Gestão Pública

Av. Eduardo Aníbal Lourençon, 15 – Pq. das Vinhas – Itupeva / SP – CEP 13.295-000 – (11) 4591-8100
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PORTARIA Nº 10.340, DE 29 DE SETEMBRO DE 2023

Dispõe “Sobre prorrogação de contrato de trabalho”

ANGELO DANTE LORENÇÃO,  Presidente  da  Câmara Municipal  em
exercício  do  cargo de  Prefeito  Municipal  de  Itupeva,  Estado  de  São
Paulo,  usando das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 68,
inciso IX, da Lei Orgânica do Município de Itupeva, de 04 de Abril de
1990, FAZ SABER que:

Artigo 1º - Fica PRORROGADO até 27 de março de 2024, o contrato de
trabalho por tempo determinado de  MARIA APARECIDA LOPES, RG nº 288082928 SSP/SP,
CPF 205.029.478-61,  admitida  para  a  função  de  Agente  de  Infraestrutura  -  Ajudante  Geral,
lotada junto à Secretaria Municipal de Educação, conforme Portaria nº 9530, de 03 de abril de
2023,  permanecendo  inalteradas,  até  o  termo  final  da  presente  prorrogação,  as  condições
estabelecidas na referida Portaria, bem como, as demais cláusulas e condições do Contrato de
Trabalho por Tempo Determinado, firmado em separado.

Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
contando seus efeitos a partir de 30 de setembro de 2023.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos vinte e nove dias do
mês de setembro de dois mil e vinte três.

ANGELO DANTE LORENÇÃO
Presidente da Câmara Municipal em exercício do cargo de Prefeito Municipal

Lavrada, publicada e registrada na Secretaria Municipal de Gestão Pública na data supra.

JULIANA ALEIXO MANTOVANI
Secretária Municipal de Gestão Pública

Av. Eduardo Aníbal Lourençon, 15 – Pq. das Vinhas – Itupeva / SP – CEP 13.295-000 – (11) 4591-8100
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PORTARIA Nº 10.339, DE 29 DE SETEMBRO DE 2023

Dispõe “Sobre prorrogação de contrato de trabalho”

ANGELO DANTE LORENÇÃO,  Presidente  da  Câmara Municipal  em
exercício  do  cargo de  Prefeito  Municipal  de  Itupeva,  Estado  de  São
Paulo,  usando das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 68,
inciso IX, da Lei Orgânica do Município de Itupeva, de 04 de Abril de
1990, FAZ SABER que:

Artigo 1º - Fica PRORROGADO até 27 de março de 2024, o contrato de
trabalho  por  tempo  determinado  de  VERA LUCIA MIRANDA DA SILVA, RG nº  372381133
SSP/SP, CPF 079.890.067-90, admitida para a função de Agente de Infraestrutura - Ajudante
Geral, lotada junto à Secretaria Municipal de Educação, conforme Portaria nº 9529, de 03 de
abril  de  2023,  permanecendo  inalteradas,  até  o  termo  final  da  presente  prorrogação,  as
condições estabelecidas na referida Portaria, bem como, as demais cláusulas e condições do
Contrato de Trabalho por Tempo Determinado, firmado em separado.

Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
contando seus efeitos a partir de 30 de setembro de 2023.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos vinte e nove dias do
mês de setembro de dois mil e vinte três.

ANGELO DANTE LORENÇÃO
Presidente da Câmara Municipal em exercício do cargo de Prefeito Municipal

Lavrada, publicada e registrada na Secretaria Municipal de Gestão Pública na data supra.

JULIANA ALEIXO MANTOVANI
Secretária Municipal de Gestão Pública

Av. Eduardo Aníbal Lourençon, 15 – Pq. das Vinhas – Itupeva / SP – CEP 13.295-000 – (11) 4591-8100
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PORTARIA Nº 10.334, DE 29 DE SETEMBRO DE 2023

Dispõe “Sobre prorrogação de contrato de trabalho”

ANGELO DANTE LORENÇÃO,  Presidente  da  Câmara Municipal  em
exercício  do  cargo de  Prefeito  Municipal  de  Itupeva,  Estado  de  São
Paulo,  usando das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 68,
inciso IX, da Lei Orgânica do Município de Itupeva, de 04 de Abril de
1990, FAZ SABER que:

Artigo 1º - Fica PRORROGADO até 27 de março de 2024, o contrato de
trabalho por tempo determinado de  JACILANE VITURINO DA SILVA PAES, RG nº 35299169
SSP/SP, CPF 105.559.814-60, admitida para a função de Agente de Infraestrutura - Ajudante
Geral, lotada junto à Secretaria Municipal de Educação, conforme Portaria nº 9524, de 03 de
abril  de  2023,  permanecendo  inalteradas,  até  o  termo  final  da  presente  prorrogação,  as
condições estabelecidas na referida Portaria, bem como, as demais cláusulas e condições do
Contrato de Trabalho por Tempo Determinado, firmado em separado.

Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
contando seus efeitos a partir de 30 de setembro de 2023.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos vinte e nove dias do
mês de setembro de dois mil e vinte três.

ANGELO DANTE LORENÇÃO
Presidente da Câmara Municipal em exercício do cargo de Prefeito Municipal

Lavrada, publicada e registrada na Secretaria Municipal de Gestão Pública na data supra.

JULIANA ALEIXO MANTOVANI
Secretária Municipal de Gestão Pública

Av. Eduardo Aníbal Lourençon, 15 – Pq. das Vinhas – Itupeva / SP – CEP 13.295-000 – (11) 4591-8100
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PORTARIA Nº 10.333, DE 29 DE SETEMBRO DE 2023

Dispõe “Sobre prorrogação de contrato de trabalho”

ANGELO DANTE LORENÇÃO,  Presidente  da  Câmara Municipal  em
exercício  do  cargo de  Prefeito  Municipal  de  Itupeva,  Estado  de  São
Paulo,  usando das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 68,
inciso IX, da Lei Orgânica do Município de Itupeva, de 04 de Abril de
1990, FAZ SABER que:

Artigo 1º - Fica PRORROGADO até 27 de março de 2024, o contrato de
trabalho por tempo determinado de VALERIA RODRIGUES DA SILVA FARIA, RG nº 471775149
SSP/SP, CPF 392.457.458-80, admitida para a função de Agente de Infraestrutura - Ajudante
Geral, lotada junto à Secretaria Municipal de Educação, conforme Portaria nº 9523, de 03 de
abril  de  2023,  permanecendo  inalteradas,  até  o  termo  final  da  presente  prorrogação,  as
condições estabelecidas na referida Portaria, bem como, as demais cláusulas e condições do
Contrato de Trabalho por Tempo Determinado, firmado em separado.

Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
contando seus efeitos a partir de 30 de setembro de 2023.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos vinte e nove dias do
mês de setembro de dois mil e vinte três.

ANGELO DANTE LORENÇÃO
Presidente da Câmara Municipal em exercício do cargo de Prefeito Municipal

Lavrada, publicada e registrada na Secretaria Municipal de Gestão Pública na data supra.

JULIANA ALEIXO MANTOVANI
Secretária Municipal de Gestão Pública

Av. Eduardo Aníbal Lourençon, 15 – Pq. das Vinhas – Itupeva / SP – CEP 13.295-000 – (11) 4591-8100
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PORTARIA Nº 10.331, DE 29 DE SETEMBRO DE 2023

Dispõe “Sobre prorrogação de contrato de trabalho”

ANGELO DANTE LORENÇÃO,  Presidente  da  Câmara Municipal  em
exercício  do  cargo de  Prefeito  Municipal  de  Itupeva,  Estado  de  São
Paulo,  usando das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 68,
inciso IX, da Lei Orgânica do Município de Itupeva, de 04 de Abril de
1990, FAZ SABER que:

Artigo 1º - Fica PRORROGADO até 27 de março de 2024, o contrato de
trabalho  por  tempo  determinado  de  MARIA  APARECIDA  DE  SOUZA  ALMEIDA, RG  nº
242110095 SSP/SP, CPF 135.928.808-29, admitida para a função de Agente de Infraestrutura -
Ajudante Geral, lotada junto à Secretaria Municipal de Educação, conforme Portaria nº 9521, de
03 de abril de 2023, permanecendo inalteradas, até o termo final da presente prorrogação, as
condições estabelecidas na referida Portaria, bem como, as demais cláusulas e condições do
Contrato de Trabalho por Tempo Determinado, firmado em separado.

Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
contando seus efeitos a partir de 30 de setembro de 2023.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos vinte e nove dias do
mês de setembro de dois mil e vinte três.

ANGELO DANTE LORENÇÃO
Presidente da Câmara Municipal em exercício do cargo de Prefeito Municipal

Lavrada, publicada e registrada na Secretaria Municipal de Gestão Pública na data supra.

JULIANA ALEIXO MANTOVANI
Secretária Municipal de Gestão Pública

Av. Eduardo Aníbal Lourençon, 15 – Pq. das Vinhas – Itupeva / SP – CEP 13.295-000 – (11) 4591-8100
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PORTARIA Nº 10.284, DE 19 DE SETEMBRO DE 2023

NOMEIA  LUCAS  TEODORO  DINO,  ocupante  do  cargo  público  de
Agente  de  Gestão  –Técnico  em  Gestão  para  ocupar  a  função  de
confiança de Coordenador de Serviços, lotado na  Secretaria Municipal
de Saúde.

ÂNGELO DANTE LORENÇÃO, Presidente  da  Câmara Municipal  em
exercício  do  cargo de  Prefeito  Municipal  de  Itupeva,  Estado  de  São
Paulo,  usando das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 68,
inciso IX, da Lei Orgânica do Município de Itupeva, de 04 de Abril de
1990, FAZ SABER que:

Artigo 1º -  Fica NOMEADO o servidor  LUCAS TEODORO DINO, RG
nº 49.519.133-4 SSP/SP, CPF 402.238.978-84, ocupante do cargo público de Agente de Gestão
–Técnico em Gestão para ocupar a função de confiança de Coordenador de Serviços, lotado na
Secretaria Municipal de Saúde, com jornada de trabalho de 40 horas semanais,  fazendo jus a
remuneração equivalente ao F-05 (cinco) da Lei Complementar nº 533, de 15 de maio de 2023.

Artigo  2º  - Esta  Portaria  entra  em vigor  na  data  de  sua  publicação,
retroagindo seus efeitos a partir de 01 de setembro de 2023.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos dezenove dias do mês de
setembro de dois mil e vinte três.

         ÂNGELO DANTE LORENÇÃO
Presidente da Câmara Municipal em exercício do cargo de Prefeito Municipal

Lavrada, publicada e registrada pela Secretaria Municipal de Gestão Pública na data supra.

JULIANA ALEIXO MANTOVANI
Secretária Municipal de Gestão Pública

Av. Eduardo Aníbal Lourençon, 15 – Pq. das Vinhas – Itupeva / SP – CEP 13.295-000 – (11) 4591-8100
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PORTARIA Nº 10.360, DE 02 DE OUTUBRO DE 2023

Nomeia ELEIDE CRISTINA ALEIXO ZANOTTE, para ocupar o cargo
em comissão de Assessor de Divisão, lotada na Secretaria Municipal de
Esportes e Lazer.

ÂNGELO DANTE LORENÇÃO,  Presidente da Câmara Municipal em
exercício do cargo de Prefeito de Itupeva, Estado de São Paulo, usando
das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 68, inciso IX, da Lei
Orgânica do Município de Itupeva, de 04 de abril de 1990, FAZ SABER
que:

Artigo 1º - Fica NOMEADA, a partir de 03 de outubro de 2023, ELEIDE
CRISTINA ALEIXO ZANOTTE, RG nº 32.990.096-1 SSP/SP, CPF 292.760.968-33, para ocupar
o cargo em comissão de Assessor de Divisão, lotada na Secretaria Municipal de Esportes e
Lazer, com jornada de trabalho de 40 (quarenta) horas semanais,  fazendo jus a remuneração
equivalente ao C-02 (dois), constante da LC 533/2023.

Artigo 2º -  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
contando seus efeitos a partir de 03 de outubro de 2023.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos dois dias do mês de
outubro de dois mil e vinte três.

ÂNGELO DANTE LORENÇÃO
Presidente da Câmara Municipal em exercício do cargo de Prefeito

Lavrada, publicada e registrada pela Secretaria Municipal de Gestão Pública na data supra.

JULIANA ALEIXO MANTOVANI
Secretária Municipal de Gestão Pública

Av. Eduardo Aníbal Lourençon, 15 – Pq. das Vinhas – Itupeva / SP – CEP 13.295-000 – (11) 4591-8100
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PORTARIA Nº 10.287, DE 21 DE SETEMBRO DE 2023

Nomeia WILIAM DOS SANTOS DA SILVA,  para ocupar  o cargo em
comissão de Assessor de Divisão,  lotado na Secretaria Municipal  de
Obras e Desenvolvimento Urbano.

ÂNGELO DANTE LORENÇÃO,  Presidente da Câmara Municipal em
exercício do cargo de Prefeito de Itupeva, Estado de São Paulo, usando
das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 68, inciso IX, da Lei
Orgânica do Município de Itupeva, de 04 de abril de 1990, FAZ SABER
que:

Artigo 1º -  Fica  NOMEADO, a partir da presente data,  WILIAM DOS
SANTOS DA SILVA, RG nº 46.077.661-7 SSP/SP, CPF 376.960.248-09, para ocupar o cargo em
comissão de Assessor de Divisão, lotado na Secretaria Municipal de Obras e Desenvolvimento
Urbano, com jornada de trabalho de 40 (quarenta) horas semanais, fazendo jus a remuneração
equivalente ao C-02 (dois), constante da LC 533/2023.

Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir da presente data.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos vinte e um dias do mês
de setembro de dois mil e vinte três.

ÂNGELO DANTE LORENÇÃO
Presidente da Câmara Municipal em exercício do cargo de Prefeito

Lavrada, publicada e registrada pela Secretaria Municipal de Gestão Pública na data supra.

JULIANA ALEIXO MANTOVANI
Secretária Municipal de Gestão Pública

Av. Eduardo Aníbal Lourençon, 15 – Pq. das Vinhas – Itupeva / SP – CEP 13.295-000 – (11) 4591-8100
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PORTARIA Nº 10.357, DE 02 DE OUTUBRO DE 2023

EXONERA a pedido Pâmella Libânia Rodrigues da Silva, ocupante do
cargo  público  de  Professor  de  Educação  Básica-  Educação  Infantil,
lotada na Secretaria Municipal de Educação.

ÂNGELO DANTE LORENÇÃO, Presidente  da  Câmara Municipal  em
exercício do cargo de Prefeito Municipal, Estado de São Paulo, usando
das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 68, inciso IX, da Lei
Orgânica do Município de Itupeva, de 04 de abril de 1990, FAZ SABER
que:

Artigo 1º -  Fica  EXONERADA a pedido, Pâmella Libânia Rodrigues
da Silva,  RG nº 40.110.426-6/ SSP/SP, CPF 344.517.108-47, ocupante do cargo público de
Professor de Educação Básica – Ensino Infantil, lotada na Secretaria Municipal de Educação,
bem como considerar rescindido o seu contrato de trabalho com esta municipalidade,  a partir
da presente data.

Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir da presente data.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos dois dias do mês de 
outubro de dois mil e vinte três.

ÂNGELO DANTE LORENÇÃO 
Presidente da Câmara Municipal em exercício do cargo de Prefeito Municipal

Lavrada, publicada e registrada pela Secretaria Municipal de Gestão Pública, na data supra.

JULIANA ALEIXO MANTOVANI
Secretária Municipal de Gestão Pública

Av. Eduardo Aníbal Lourençon, 15 – Pq. das Vinhas – Itupeva / SP – CEP 13.295-000 – (11) 4591-8100
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PORTARIA Nº 10.035, DE 25 DE AGOSTO DE 2023

EXONERA a pedido GESSI RODRIGUES MENDES, ocupante do cargo
público de Professor de Educação Básica – Educação Física, lotada na
Secretaria Municipal de Educação.

ÂNGELO  DANTE  LORENÇÃO, Prefeito  em  exercício  de  Itupeva,
Estado de São Paulo,  usando das atribuições que lhe são conferidas
pelo Artigo 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município de Itupeva, de 04
de abril de 1990, FAZ SABER que:

Artigo  1º  -  Fica  EXONERADA a  pedido, GESSI  RODRIGUES
MENDES,  RG nº 33.276.920-3 SSP/SP, CPF 213.091.698-88, ocupante do cargo público de
Professor  de  Educação  Básica  –  Educação  Física,  lotada  na  Secretaria  Municipal  de
Educação,  bem  como  considerar  rescindido  o  seu  contrato  de  trabalho  com  esta
municipalidade, a partir de 29 de agosto de 2023.

Artigo 2º - DECLARA vago o cargo público de Professor de Educação
Básica – Educação Física, lotada na Secretaria Municipal de Educação.

Artigo 3º  -  Esta Portaria  entra  em vigor  na  data  de sua publicação,
contando seus efeitos a partir de 29 de agosto de 2023.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos vinte e cinco dias do 
mês de agosto de dois mil e vinte três.

ÂNGELO DANTE LORENÇÃO 
Prefeito em exercício

Lavrada, publicada e registrada pela Secretaria Municipal de Gestão Pública, na data supra.

JULIANA ALEIXO MANTOVANI
Secretária Municipal de Gestão Pública

Av. Eduardo Aníbal Lourençon, 15 – Pq. das Vinhas – Itupeva / SP – CEP 13.295-000 – (11) 4591-8100



IMPRENSA OFICIAL - MUNICÍPIO DE ITUPEVA Segunda-feira, 23 de outubro de 2023 Ano V | Edição nº 975 | Página 24 de 43

Município de Itupeva - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

PORTARIA Nº 8.901, DE 30 DE NOVEMBRO DE 2022

Declara  vago  o  cargo  de  Médico  -  Pneumologista,  em  virtude  do
passamento do Sr. Alcindo Edélcio Massucato.

MARCO ANTONIO MARCHI, Prefeito Municipal de Itupeva, Estado de
São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo
68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município de Itupeva, de 04 de abril de
1990, FAZ SABER que:

 Artigo 1º - Fica declarado vago o cargo de Médico - Pneumologista, junto
a Secretaria Municipal de Saúde, em virtude do passamento do Sr. Alcindo Edélcio Massucato,
ocorrido em 16 de novembro de 2022.

Artigo 2º  -  Esta Portaria  entra  em vigor  na  data  de sua publicação,
retroagindo seus efeitos a partir de 16 de novembro de 2022.

 PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos trinta dias do mês de
novembro de dois mil e vinte dois.

MARCO ANTONIO MARCHI
Prefeito Municipal

Lavrada, publicada e registrada pela Secretaria Municipal de Gestão Pública na data supra.

JULIANA ALEIXO MANTOVANI
Secretária Municipal de Gestão Pública
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PORTARIA Nº 9.981, DE 07 DE AGOSTO DE 2023

Declara  vago  o  cargo  de  Agente  de  Infraestrutura  –  Condutor  de
Veículos  de  Urgência,  em virtude do passamento  do  Sr.  André  Akito
Okane.

MARCO ANTONIO MARCHI, Prefeito Municipal de Itupeva, Estado de
São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo
68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município de Itupeva, de 04 de abril de
1990, FAZ SABER que:

 Artigo 1º -  Fica declarado vago o cargo de Agente de Infraestrutura –
Condutor  de  Veículos  de  Urgência,  junto  a  Secretaria  Municipal  de  Saúde  em  virtude  do
passamento do Sr. ANDRÉ AKITO OKANE, ocorrido em 25 de julho de 2023.

Artigo 2º -  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
retroagindo seus efeitos a partir de 25 de julho de 2023.

 PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA,  aos  sete  dias  do mês  de
agosto de dois mil e vinte três.

MARCO ANTONIO MARCHI
Prefeito Municipal

Lavrada, publicada e registrada pela Secretaria Municipal de Gestão Pública na data supra.

JULIANA ALEIXO MANTOVANI
Secretária Municipal de Gestão Pública
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P  ORTARIA Nº 10.038, DE 28 DE AGOSTO DE 2023  

Dispõe sobre exoneração do funcionário JOÃO PEDRO LOPES.

ÂNGELO  DANTE  LORENÇÃO,  Prefeito  em  exercício  de  Itupeva,
Estado de São Paulo,  usando das atribuições que lhe são conferidas
pelo Artigo 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município de Itupeva, de 04
de Abril de 1990, FAZ SABER que:

Artigo  1º  -  Fica  EXONERADO  do  quadro  de  pessoal  da  Prefeitura
Municipal de Itupeva, Estado de São Paulo, o funcionário JOÃO PEDRO LOPES ocupante do
cargo  em  comissão  de  Assessor  de  Divisão, lotado  na  Secretaria  Municipal  de  Mobilidade
Urbana e Meio Ambiente, bem como considerar rescindido o seu contrato de trabalho com esta
municipalidade, a partir da presente data.

Artigo  2º  -  DECLARA vago  o  cargo  em comissão  de  Assessor  de
Divisão, junto a Secretaria Municipal de Mobilidade Urbana e Meio Ambiente.

Artigo 3º - Esta Portaria entra em vigor a partir da presente data.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos vinte e oito dias do mês
de agosto de dois mil e vinte três.

ÂNGELO DANTE LORENÇÃO
   Prefeito em exercício

Lavrada, publicada e registrada pela Secretaria Municipal de Gestão Pública, na data supra.

JULIANA ALEIXO MANTOVANI
Secretária Municipal de Gestão Pública
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          PORTARIA Nº 10.085, DE 28 DE AGOSTO DE 2023

Exonera do Quadro de Pessoal da Prefeitura Municipal, ENEIDA MARIA
MITIE  KOBAYASHI  MAEDA, por  motivo  de  aposentadoria  concedida
pelo Itupeva Previdência.

ÂNGELO  DANTE  LORENÇÃO,  Prefeito  em  exercício  de  Itupeva,
Estado de São Paulo,  usando das atribuições que lhe são conferidas
pelo Artigo 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município de Itupeva, de 04
de Abril de 1990, FAZ SABER que:

RESOLVE: 

Artigo 1º - EXONERAR do Quadro de Pessoal da Prefeitura Municipal,
ENEIDA MARIA MITIE KOBAYASHI MAEDA, RG nº 5794457-X SSP/SP, CPF 772.419.598-68,
ocupante do cargo público de Agente de Políticas Sociais - Merendeira, lotada na Secretaria
Municipal  de  Educação,  por  motivo  de  aposentadoria,  concedida  pelo  Itupeva  Previdência,
conforme Emenda Constitucional nº 103 de 12 de novembro de 2019, artigo 37, § 14.

Artigo 2º  -  DECLARA vago  o  cargo  público  de  Agente  de  Políticas
Sociais – Merendeira, junto a Secretaria Municipal de Educação.

Artigo 3º  - Esta Portaria  entra  em vigor  na data  de sua publicação,
contando seus efeitos a partir de 31 de agosto de 2023.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos vinte e oito dias do mês
de agosto de dois mil e vinte três.

ÂNGELO DANTE LORENÇÃO
Prefeito em exercício

Lavrada, publicada e registrada pela Secretaria Municipal de Gestão Pública na data supra.

JULIANA ALEIXO MANTOVANI
Secretária Municipal de Gestão Pública
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PORTARIA Nº 10.086, DE 29 DE AGOSTO DE 2023

EXONERA a pedido DÉBORA DE OLIVEIRA LOMBA COSTA, ocupante
do  cargo  público  de  Médico  -  Oftalmologista,  lotada  na  Secretaria
Municipal de Saúde.

ÂNGELO  DANTE  LORENÇÃO, Prefeito  em  exercício  de  Itupeva,
Estado de São Paulo,  usando das atribuições que lhe são conferidas
pelo Artigo 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município de Itupeva, de 04
de abril de 1990, FAZ SABER que:

Artigo  1º  -  Fica  EXONERADA a  pedido, DÉBORA DE  OLIVEIRA
LOMBA COSTA, RG nº 55640866-4 SSP/SP, CPF 095.306.767-00, ocupante do cargo público
de Médico - Oftalmologista, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, bem como considerar
rescindido o seu contrato de trabalho com esta municipalidade, a partir de 01 de setembro de
2023.

Artigo 2º - DECLARA vago o cargo público de Médico - Oftalmologista,
lotada na Secretaria Municipal de Saúde.

Artigo 3º  -  Esta Portaria  entra  em vigor  na  data  de sua publicação,
contando seus efeitos a partir de 01 de setembro de 2023.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos vinte e nove dias do 
mês de agosto de dois mil e vinte três.

ÂNGELO DANTE LORENÇÃO 
Prefeito em exercício

Lavrada, publicada e registrada pela Secretaria Municipal de Gestão Pública, na data supra.

JULIANA ALEIXO MANTOVANI
Secretária Municipal de Gestão Pública
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PORTARIA Nº 10.087, DE 29 DE AGOSTO DE 2023

Cessa os efeitos da portaria nº 10.017, de 21 de agosto de 2023, que
concedeu  a  licença  por  motivo  de  doença  em pessoa  da  família,  a
servidora Carla Maria Salgado Miranda.

ÂNGELO  DANTE  LORENÇÃO,  Prefeito  em  exercício  de  Itupeva,
Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas
pelo Artigo 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município de Itupeva, de 04
de abril de 1990, FAZ SABER que: 

Artigo 1º -  Fica cessado os efeitos  da Portaria  nº  10.017,  de 21 de
agosto de 2023, que concedeu a licença por motivo de doença em pessoa da família a servidora
CARLA MARIA SALGADO  MIRANDA, RG  nº  37.395.468-2  SSP/SP,  CPF  194.586.868-65,
lotada na Secretaria Municipal  de Educação, retornando em suas atividades profissionais  de
Professor de Educação Básica – Educação Infantil, a partir da presente data.

 
 Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir da presente data.

 PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos vinte e nove dias do mês
de agosto de dois mil e vinte três.

ÂNGELO DANTE LORENÇÃO
Prefeito em exercício

Lavrada, publicada e registrada na Secretaria Municipal de Gestão Pública na data supra.

JULIANA ALEIXO MANTOVANI
Secretária Municipal de Gestão Pública

      

Av. Eduardo Aníbal Lourençon, 15 – Pq. das Vinhas – Itupeva / SP – CEP 13.295-000 – (11) 4591-8100



IMPRENSA OFICIAL - MUNICÍPIO DE ITUPEVA Segunda-feira, 23 de outubro de 2023 Ano V | Edição nº 975 | Página 30 de 43

Município de Itupeva - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

 PORTARIA Nº 10.017, DE 21 DE AGOSTO DE 2023

Concede a servidora Carla Maria Salgado Miranda, lotada na Secretaria
Municipal  de  Educação,  ocupante  do  cargo  Professor  de  Educação
Básica – Educação Infantil, licença por motivo de doença em pessoa da
família.

ÂNGELO  DANTE  LORENÇÃO, Prefeito  em  exercício  de  Itupeva,
Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas
pelo Artigo 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município de Itupeva, de 04
de abril de 1990, FAZ SABER que:

Artigo  1º  - Fica  concedido  a  servidora  CARLA MARIA  SALGADO
MIRANDA,  lotada na Secretaria Municipal de Educação, ocupante do cargo de Professor de
Educação Básica – Educação Infantil, licença por motivo de doença em pessoa da família, de
120 (cento e vinte) dias, a partir de 11 de agosto de 2023, de acordo com os arts. 181 a 183 da
LC 387/2015, conforme processo administrativo nº 11256/2023.

Artigo 2º  -  Esta Portaria  entra em vigor  na data de sua publicação,
retroagindo seus efeitos a partir de 11 de agosto de 2023.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos vinte e um dias do mês
de agosto de dois mil e vinte três.

ÂNGELO DANTE LORENÇÃO
Prefeito em exercício

Lavrada, publicada e registrada pela Secretaria Municipal de Gestão Pública na data supra.

JULIANA ALEIXO MANTOVANI
   Secretária Municipal de Gestão Pública
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        PORTARIA Nº 10.371, DE 10 DE OUTUBRO DE 2023

Dispõe  sobre  a  alteração  da  composição  dos  membros  da  Junta
Psicológica Oficial da Administração Municipal.

ANGELO  DANTE  LORENÇÃO,  Presidente  da  Câmara  Municipal  em
exercício do cargo de Prefeito Municipal de Itupeva, Estado de São Paulo,
usando das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 68, inciso IX, da
Lei  Orgânica  do  Município  de  Itupeva,  de  04  de  Abril  de  1990,  FAZ
SABER que:

Artigo 1º - Fica alterada a Junta Psicológica Oficial da Administração
Municipal, composta por 03 (três) servidores efetivos, constituída através da portaria nº 3.330
de 04 de abril de 2019, conforme previsto na Seção IX, art. 235, § 3º da LC 387/15, constante do
processo administrativo nº 9824/2018 - PMI.

Artigo 2º - A Junta Psicológica Oficial da Administração Municipal passa
ter a seguinte composição:

DALVA SOUZA DE VIVEIROS
Matricula: 2945
Psicóloga

FRANCISMARI APARECIDA BARBIN
Matricula: 2876
Psicóloga

IVANA DE BARROS
Matricula: 8524
Psicóloga

Artigo  3º  - Os  serviços  prestados  pela  Junta  Psicológica  Oficial  da
Administração Municipal ora alterada serão considerados relevantes ao Município, registrando-
se nos anais da Prefeitura Municipal de Itupeva

Artigo 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL  DE  ITUPEVA,  aos  dez  dias  do  mês  de
outubro de dois mil e vinte três.

ANGELO DANTE LORENÇÃO
Presidente da Câmara Municipal em exercício do cargo de Prefeito Municipal

Lavrada, publicada e registrada pela Secretaria Municipal de Gestão Pública na data supra.

JULIANA ALEIXO MANTOVANI
Secretária Municipal de Gestão Pública
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PORTARIA Nº 10.358, DE 02 DE OUTUBRO DE 2023

Constitui uma Comissão Especial para Atribuição de Classes/Aulas 2024.

ÂNGELO DANTE LORENÇÃO,  Presidente  da  Câmara Municipal  em
exercício  do  cargo de  Prefeito  Municipal  de  Itupeva,  Estado  de  São
Paulo,  usando das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 68,
inciso IX, da Lei Orgânica do Município de Itupeva, de 04 de abril de
1990:

Artigo 1º - Fica constituído uma Comissão Especial para Atribuição 
de Classes/Aulas 2024, conforme consta do processo administrativo nº 13060/2023 - PMI.

Artigo 2º -   Esta Comissão será composta pelos seguintes membros:  

Presidente
                                       FÁBIO JOSÉ DE ANDRADE
                                       RG. 24.381.982-1 SSP/SP
                                        
                                       Membros
                                       ROBERTA POLLI SOARES REIS
                                       RG. 22.201.871-9 SSP/SP

                                       MIRIAM APARECIDA BRUNELLI CARLOS
                                       RG. 7.566.885-3 SSP/SP

                                       ROSÂNGELA APARECIDA VERONEZZE ALVES DA SILVA
                                       RG. 20.045.940-5 SSP/SP

            ANDRÉ MARIANO MARTINS CASTRO
                                        RG. 7.631.186-7 SSP/SP

                                        CARLA CRISTIANE ARAÚJO COSTA
                                        RG. 22.708.329-5 SSP/SP

                                        RACHEL RAMOS DE SOUZA
                                        RG. MG 8.814.142 PC/MG

                                        KATHERINE CASTELLO BERTOLINI
                                        RG. 27.888.406-4 SSP/SP

                                        ANA PAULA BALARIN SILVA
                                        RG. 23.267.666-5 SSP/SP

                                        MONICA OLIVEIRA DA SILVA
                                        RG. -21.460.370-2 SSP/SP

Artigo 3º - Os serviços prestados pela Comissão ora constituídos serão
considerados  relevantes  ao  Município,  registrando-se  nos  anais  da  Prefeitura  Municipal  de
Itupeva.

Artigo 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
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PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  ITUPEVA,  aos  dois  dias  do  mês  de
outubro de dois mil e vinte e três.

ÂNGELO DANTE LORENÇÃO 
Presidente da Câmara Municipal em exercício do cargo de Prefeito Municipal

Lavrada, publicada e registrada pela Secretaria Municipal de Gestão Pública na data supra.

JULIANA ALEIXO MANTOVANI
Secretaria Municipal de Gestão Pública
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              PORTARIA Nº 10.037, DE 28 DE AGOSTO DE 2023

Altera a jornada  de trabalho  do  servidor  público  RONALDO COSSA,
exercendo o cargo público de Agente de Políticas Sociais – Técnico em
Enfermagem, passando de 40 (quarenta) para 20 (vinte) horas semanais
pelo período de 90 (noventa) dias.

ÂNGELO  DANTE  LORENÇÃO,  Prefeito  em  exercício  de  Itupeva,
Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas
pelo Artigo 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município de Itupeva, de 04
de abril de 1990, FAZ SABER que:

Artigo 1º -  Fica ALTERADA, a jornada de trabalho do servidor público
RONALDO COSSA,  lotado na Secretaria Municipal  de Saúde exercendo o cargo público de
Agente de Políticas Sociais – Técnico em Enfermagem, passando de 40 (quarenta)  para 20
(vinte) horas semanais pelo período de 90 (noventa) dias, conforme processo administrativo nº
10255/2023 - PMI.

  Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
retroagindo seus efeitos a partir de 01 de julho de 2023.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos vinte e oito dias do mês
de agosto de dois mil e vinte três.

             ÂNGELO DANTE LORENÇÃO
            Prefeito em exercício

Lavrada, publicada e registrada na Secretaria Municipal de Gestão Pública na data supra.

          JULIANA ALEIXO MANTOVANI
          Secretária Municipal de Gestão Pública
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PORTARIA Nº 10.004, DE 17 DE AGOSTO DE 2023

Cessa os efeitos da portaria nº 8.888, de 22 de novembro de 2022, que
concedeu  a  licença  para  tratar  de  interesses  particulares  sem
remuneração, ao servidor Claudemir Nogueira Rodrigues.

ÂNGELO  DANTE  LORENÇÃO,  Prefeito  em  exercício  de  Itupeva,
Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas
pelo Artigo 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município de Itupeva, de 04
de abril de 1990, FAZ SABER que: 

Artigo 1º - Fica cessado a partir de 01 de setembro de 2023, os efeitos
da  Portaria  nº  8.888,  de  22  de  novembro  de  2022,  que concedeu  a  licença para  tratar  de
interesses particulares sem remuneração ao servidor  CLAUDEMIR NOGUEIRA RODRIGUES,
RG nº 29.363.035-5 SSP/SP, CPF 258.558.718-51, lotado na Chefia de Gabinete do Prefeito,
retornando  em  suas  atividades  profissionais  de  Guarda  Civil  Municipal,  conforme  processo
administrativo nº 14111/2022- PMI.

 
 Artigo 2º  -  Esta  Portaria  entra  em vigor  na  data  de sua publicação,

contando seus efeitos a partir de 01 de setembro de 2023.

 PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos dezessete dias do mês
de agosto de dois mil e vinte três.

ÂNGELO DANTE LORENÇÃO
Prefeito em exercício

Lavrada, publicada e registrada na Secretaria Municipal de Gestão Pública na data supra.

JULIANA ALEIXO MANTOVANI
Secretária Municipal de Gestão Pública
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               PORTARIA Nº 10.107, DE 01 DE SETEMBRO DE 2023

Altera a  jornada  de  trabalho  da  servidora  pública  TALITA POZZANI,
exercendo o cargo público de Fisioterapeuta,  passando de 30 (trinta)
para 40 (quarenta) horas semanais.

ÂNGELO  DANTE  LORENÇÃO,  Prefeito  em  exercício  de  Itupeva,
Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas
pelo Artigo 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município de Itupeva, de 04
de abril de 1990, FAZ SABER que:

Artigo 1º - Fica ALTERADA, a jornada de trabalho da servidora pública
TALITA POZZANI,  lotada  na  Secretaria  Municipal  de  Saúde  exercendo  o  cargo  público  de
Fisioterapeuta, passando de 30 (trinta) para 40 (quarenta) horas semanais, conforme processo
administrativo nº 11833/2023 - PMI.

  Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir da presente data.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, ao primeiro dia do mês de
setembro de dois mil e vinte três.

             ÂNGELO DANTE LORENÇÃO
            Prefeito em exercício

Lavrada, publicada e registrada na Secretaria Municipal de Gestão Pública na data supra.

          JULIANA ALEIXO MANTOVANI
          Secretária Municipal de Gestão Pública
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PORTARIA Nº 10.036, DE 28 DE AGOSTO DE 2023

Dispõe sobre autorização para servidor.

ÂNGELO  DANTE  LORENÇÃO, Prefeito  em  exercício  de  Itupeva,
Estado de São Paulo,  usando das atribuições que lhe são conferidas
pelo Artigo 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município de Itupeva, de 04
de abril de 1990, FAZ SABER que: 

Artigo  1º  -  Fica  AUTORIZADO o  servidor  AGNALDO  MENDES
MOREIRA, portador do RG nº 26120344-7 SSP/SP, CPF 150.400.608-90, ocupante do cargo de
Diretor de Departamento, lotado na Secretaria Municipal de Gestão Pública, quando necessário
dirigir  os  veículos  da  frota  da  Prefeitura  Municipal,  conforme  processo  administrativo  nº
11535/2023 - PMI.

    Artigo 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

   PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos vinte e oito dias do mês
de agosto de dois mil e vinte três.

ÂNGELO DANTE LORENÇÃO
Prefeito em exercício

Lavrada, publicada e registrada pela Secretaria Municipal de Gestão Pública, na data supra.

JULIANA ALEIXO MANTOVANI
Secretária Municipal de Gestão Pública
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PORTARIA Nº 10.040, DE 28 DE AGOSTO DE 2023

Transfere a servidora CAROLINA HESPANHOL PAIM COSTA, lotada
na Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social para a Secretaria
Municipal de Educação.

ÂNGELO DANTE LORENÇÃO, Prefeito  em exercício  de  Itupeva,
Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas
pelo Artigo 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município de Itupeva, de
04 de abril de 1990, FAZ SABER que:

Artigo  1º  –  TRANSFERE  a  servidora  CAROLINA  HESPANHOL
PAIM COSTA, ocupante do cargo público de Agente de Gestão – Técnico em Gestão, lotada na
Secretaria  Municipal  de  Desenvolvimento  Social  para  a  Secretaria  Municipal  de  Educação,
conforme processo administrativo nº 3311/2023 - PMI.

Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
retroagindo seus efeitos a partir de 23 de agosto de 2023.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA,  aos vinte e oito  dias  do
mês de agosto de dois mil e vinte três.

ÂNGELO DANTE LORENÇÃO
Prefeito em exercício

Lavrada, publicada e registrada na Secretaria Municipal de Gestão Pública na data supra.

JULIANA ALEIXO MANTOVANI
Secretária Municipal de Gestão Pública
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PORTARIA Nº 10.039, DE 28 DE AGOSTO DE 2023

Transfere  a  servidora  SÔNIA  MARIA  D’AGOSTINHO,  lotada  na
Secretaria Municipal de Turismo e Desenvolvimento para Secretaria
Municipal de Educação.

ÂNGELO DANTE LORENÇÃO, Prefeito  em exercício  de  Itupeva,
Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas
pelo Artigo 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município de Itupeva, de
04 de abril de 1990, FAZ SABER que:

Artigo  1º  –  TRANSFERE  a  servidora  SÔNIA  MARIA
D’AGOSTINHO,  ocupante  do  cargo  de  Servente  Geral,  lotada  na  Secretaria  Municipal  de
Turismo  e  Desenvolvimento  para  a  Secretaria  Municipal  de  Educação,  conforme  processo
administrativo nº 435/2022 - PMI.

Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
retroagindo seus efeitos a partir de 14 de agosto de 2023.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA,  aos vinte e oito  dias  do
mês de agosto dois mil e vinte três.

ÂNGELO DANTE LORENÇÃO
Prefeito em exercício

Lavrada, publicada e registrada na Secretaria Municipal de Gestão Pública na data supra.

JULIANA ALEIXO MANTOVANI
Secretária Municipal de Gestão Pública
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PORTARIA Nº 10.368, DE 09 DE OUTUBRO DE 2023

ANGELO DANTE LORENÇÃO, Presidente da Câmara Municipal em
exercício do cargo de Prefeito Municipal de Itupeva, Estado de São
Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 509,
e 634 da Lei  Complementar  nº  387,  de 11 de novembro de 2015,
resolve:

Art.  1º  Designar  a  Dra. CHADIA  ABOU  ABED  CHIMELLO,
procuradora do município, matricula funcional nº 2030, DEISE SOUTO CRUZ DE AMORIM
FRIGERI, assistente administrativo especializado, matrícula funcional nº 3304, do quadro de
pessoal da Secretaria de Assuntos Jurídicos e Fundiários, e CARLOS ANDRÉ CERQUEIRA,
corregedor  da  guarda civil  municipal,  matrícula  funcional  nº  2540,  do  quadro  de pessoal  da
Guarda  Civil  Municipal,  para  sob  a  presidência  da  primeira,  constituir Comissão  de
Processo Administrativo Disciplinar, destinada a apurar, no prazo de 60 (sessenta) dias
denúncia  formulada  pela  Secretária  Municipal  de  Educação,  constantes  do  Processo
Administrativo  nº  9979/2023,  suposta inassiduidade habitual,  descrita  no art.  476 da Lei
Complementar nº 387, de 11 de novembro de 2015, infração de natureza gravíssima, nos
termos do art. 488 do Estatuto dos Servidores Públicos Municipais, passível de demissão,
imputada  ao  servidor  de  matricula  funcional  nº  4984,  bem  como  fatos  conexos  que
emergirem no decorrer dos trabalhos.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos nove dias do mês
de outubro de dois mil e vinte três.

ANGELO DANTE LORENÇÃO
Presidente da Câmara Municipal em exercício do cargo de Prefeito Municipal

Lavrada, publicada e registrada pela Secretaria Municipal de Gestão Pública na data supra.

JULIANA ALEIXO MANTOVANI
Secretária Municipal de Gestão Pública
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PORTARIA Nº 10.369, DE 09 DE OUTUBRO DE 2023

ANGELO DANTE LORENÇÃO, Presidente da Câmara Municipal em
exercício do cargo de Prefeito Municipal de Itupeva, Estado de São
Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 509,
e 634 da Lei  Complementar  nº  387,  de 11 de novembro de 2015,
resolve:

Art.  1º  Designar  a  Dra. CHADIA  ABOU  ABED  CHIMELLO,
procuradora do município, matricula funcional nº 2030, DEISE SOUTO CRUZ DE AMORIM
FRIGERI, assistente administrativo especializado, matrícula funcional nº 3304, do quadro de
pessoal da Secretaria de Assuntos Jurídicos e Fundiários, e CARLOS ANDRÉ CERQUEIRA,
corregedor  da  guarda civil  municipal,  matrícula  funcional  nº  2540,  do  quadro  de pessoal  da
Guarda  Civil  Municipal,  para  sob  a  presidência  da  primeira,  constituir Comissão  de
Processo Administrativo Disciplinar, destinada a apurar, no prazo de 60 (sessenta) dias
denúncia formulada pela Secretária Municipal de Infraestrutura e Manutenção da Cidade,
constantes  do  Processo  Administrativo  nº  5015/2023,  suposta  inassiduidade  habitual,
descrita no art. 476 da Lei Complementar nº 387, de 11 de novembro de 2015, infração de
natureza gravíssima, nos termos do art. 488 do Estatuto dos Servidores Públicos Municipais,
passível de demissão, imputada ao servidor de matricula funcional nº 1071, bem como fatos
conexos que emergirem no decorrer dos trabalhos.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos nove dias do mês
de outubro de dois mil e vinte três.

ANGELO DANTE LORENÇÃO
Presidente da Câmara Municipal em exercício do cargo de Prefeito Municipal

Lavrada, publicada e registrada pela Secretaria Municipal de Gestão Pública na data supra.

JULIANA ALEIXO MANTOVANI
Secretária Municipal de Gestão Pública
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PORTARIA Nº 10.379 DE 20 DE OUTUBRO DE 2023

ANGELO DANTE LORENÇÃO,  Presidente da Câmara Municipal em
exercício do cargo de Prefeito Municipal de Itupeva, Estado de São
Paulo,  no uso das atribuições que lhe são conferidas pelos  artigos
509, e 636, § 1º da Lei Complementar nº 387, de 11 de novembro de
2015, resolve:

Art.  1º Prorrogar,  por  mais  60  (sessenta)  dias  o  prazo  para  a
conclusão dos trabalhos da Comissão Processante, designada pela Portaria nº 9.561, de 14
de abril de 2023, em face das razões apresentadas pelo presidente da Comissão, constante
nos autos do processo administrativo nº 3877/2023.

Art.  2º  Esta  Portaria  entra  em  vigor  na  data  de  sua  publicação,
retroagindo seus efeitos a partir de 11 de outubro de 2023.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos vinte dias do mês de
outubro de dois mil e vinte três.

ANGELO DANTE LORENÇÃO
Presidente da Câmara Municipal em exercício do cargo de Prefeito Municipal

Lavrada, publicada e registrada pela Secretaria Municipal de Gestão Pública na data supra.

JULIANA ALEIXO MANTOVANI
Secretária Municipal de Gestão Pública
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Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Resultados
Resultados

Itupeva, 19 de outubro de 2023.
Pregão Presencial n° 022/2023
Processo Administrativo nº 11952-9/2023
Objeto: Contratação de empresa para fornecimento de

cestas básicas para distribuição às famílias atendidas pelo
Centro de Referência de Assistência Social – CRAS.

RESULTADO DA ANÁLISE AMOSTRAS E DEMAIS
DOCUMENTOS

Considerando  a  análise  realizada  pela  equipe
avaliadora,  referente  as  amostras,  fichas  técnicas,  laudos,
certificados,  bem  como  análise  dos  índices  financeiros
realizada pela Secretaria Municipal da Fazenda, pertinentes
ao pregão supra, conforme relatórios encartados nos autos,
concluiu-se:

Licitante: W&C ALIMENTOS LTDA
CNPJ: 10.362.443/0001-86
Resultado:  Em conformidade com as exigências do

edital, APTA.
Pelo  exposto,  haja  vista  que  todas  as  participantes

renunciaram de interpor recursos, conforme encartados nos
autos,  a  licitação  prosseguirá  com  a  adjudicação  e
homologação à empresa vencedora.

FERNANDA KELLI FERROLI
Pregoeira

...........................................................................................................


	Sumário
	Poder Executivo
	Atos Oﬁciais
	Portarias

	Licitações e Contratos
	Resultados



		2023-10-23T13:14:30+0000




